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POP GE 005 -  PREPARO DE MEDICAÇÃO ENDOVENOSA ACONDICIONADA EM FRASCO (PÓ
LIOFILIZADO)

1.  OBJETIVO:  preparar  toda  medicação  endovenosa  acondicionada  em  frasco  (pó

liofilizado), mantendo as características da medicação a ser administrada.

2. ABRANGÊNCIA: enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): luvas de procedimento, máscara

cirúrgica e óculos de segurança.

3.2.  Materiais  específicos  para  o  procedimento: fármaco e  diluente  (conforme

prescrito), 01 seringa em tamanho a ser definido (conforme o volume da medicação a

ser administrada), 01 agulha 40x12mm, recipiente com algodão, compressa de gaze

não estéril (se necessário), 01 almotolia de álcool 70INPM,  bandeja, carrinho auxiliar,

pano multiuso, caneta, fita adesiva, tesoura, caixa própria para descarte de materiais

perfurocortantes e prescrição médica.

4. PROCEDIMENTOS:

1.Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

2.Verificar  a  prescrição  médica,  que  deve  conter  o  nome  do  paciente,  nome  do

medicamento, dose da medicação, via de administração, horário aprazado e frequência

da administração;

3.Calçar luvas de procedimento;

4.Realizar  a  desinfecção  do  balcão  de  medicação  com  álcool  70INPM.  Em caso  de

sujidade aparente, realizar a limpeza do balcão com água e sabão, com o auxílio de pano

multiuso e, após secagem, friccionar superfície com álcool 70INPM;

5.Retirar as luvas de procedimento e descartá-las em local apropriado;
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6.Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

7.Reunir os materiais;

8.Conferir se o medicamento está dentro do prazo de validade;

9.Fazer o rótulo do medicamento contendo: nome do paciente, número de registro, via de

administração, medicação a ser administrada, dose da medicação, via de administração,

horário e nome do profissional responsável;

10.Realizar  inspeção  do  frasco  para  observar  possíveis  partículas,  alterações  da  cor,

rachaduras ou vazamentos e data de validade da medicação (medicação vencida, ou com

coloração diferente da habitual e/ou com corpo estranho, não deve ser administrada);

11.Realizar  a  higienização  das  mãos  com água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

12.Colocar máscara cirúrgica, óculos de segurança e luvas de procedimento;

13.Abrir o invólucro da agulha pela parte posterior da mesma (parte do canhão);

14.Retirar a seringa do invólucro, abrindo-o pela parte posterior (parte que está o êmbolo

da seringa);

15.Conectar a seringa à agulha, que ainda está no invólucro, sem contaminar no bico da

seringa e nem na parte conectora da agulha;

16.Retirar o lacre do frasco ampola de pó liofilizado, realizar desinfecção na borracha do

frasco com algodão umedecido em álcool 70INPM, com movimentos circulares, gerando

fricção;

17.Realizar a  desinfecção da região de abertura da ampola de diluente com algodão

umedecido  com álcool  70INPM,  realizando  movimentos  de  fricção  no  local  onde  se

realiza a quebra, para a abertura da mesma;
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18.Quebrar a ampola de diluente envolvendo-a com um pedaço de algodão seco ou gaze

não estéril, pressionando-a com o dedo indicador e polegar da mão dominante;

19.Desprezar o algodão (ou gaze) utilizado e parte da ampola de diluente em caixa para

descarte de material perfurocortantes;

20.Retirar a tampa da agulha;

21.Colocar a ampola entre o dedo indicador e médio da mão não dominante;

22.Introduzir a agulha na ampola com o bisel para baixo. Segurar a seringa com os dedos

polegar e anelar da mão não dominante (mesma mão que segura a ampola) e com os

dedos polegar, indicador e médio da mão dominante (a outra mão), puxar o êmbolo;

23.Aspirar o diluente;

24.Retirar a agulha da ampola;

25.Desprezar a ampola na caixa de descarte de material perfurocortante;

26.Perfurar a tampa de borracha com a agulha que está acoplada à seringa com diluente.

Introduzir o diluente contido na seringa no frasco-ampola, possibilitando que o diluente

escoe pela lateral do frasco;

27.Realizar  homogeneização  completa,  da  mistura  do  diluente  com  o  pó  liofilizado,

através de movimentos rotatórios e de inversão suave do frasco ampola;

28.Aspirar o volume prescrito do conteúdo de dentro do frasco ampola, após completa

homogeneização da solução;

29.Retirar a seringa com a agulha do frasco ampola, colocar na posição vertical, com a

agulha voltada para cima, e bater levemente no corpo da seringa para que as bolhas de

ar sejam deslocadas para a superfície e as retire, pressionando levemente o êmbolo, com

cuidado para não desprezar medicação;

30.Acionar  o  dispositivo de segurança da agulha e travá-la,  mantendo-a conectada à

seringa, para proteger o bico da mesma;
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31.Desprezar o frasco ampola na caixa para descarte de materiais perfurocortantes;

32.Retirar as luvas de procedimento;

33.Realizar  a  higienização das  mãos com água e  sabão  antisséptico  (mínimo de  30

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

34.Conferir novamente as informações do rótulo que foi confeccionado e o medicamento

preparado  com  a  prescrição,  em  relação:  ao  nome  do  paciente,  ao  nome  do

medicamento, à via de administração, ao horário de administração, à dose e à forma

(apresentação) da medicação;

35.Identificar a seringa, que contém a medicação, com o rótulo que foi preparado;

36.Dispor  na  bandeja  (previamente  desinfetada  com  álcool  70INPM):  a  seringa,  que

contém a medicação, e demais materiais;

37.Recolher o que deve ser guardado, desprezar o restante do material  utilizado nos

locais apropriados;

38.Manter o balcão de preparo de medicamentos em ordem;

39.Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

40.Dirigir-se ao leito do paciente para a administração da medicação, de acordo com o

POP 08 – Administração de Medicação Via Endovenosa em Acesso Estabelecido.

5. CONTINGÊNCIAS:

Se o  Sistema de Informação Hospitalar  (SIH) estiver  indisponível,  a  solicitação do

fármaco deverá ser realizada manualmente e, posteriormente, solicitada no sistema.

6. OBSERVAÇÕES:
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1.Se a medicação for retirada de frasco ampola e houver sobra, para uso no próximo

horário,  o  frasco  deve  ser  acondicionado  em  geladeira,  com etiqueta  contendo:  a

identificação do paciente, volume que foi retirado, horário de abertura, data de abertura,

data de vencimento e nome do profissional que acondicionou o frasco.

2.Consultar  o  Protocolo de Padronização de Prazos de Uso  de “Medicação de Uso

Coletivo”– MUC e “Medicação de Solicitação por Paciente”, para informar-se sobre

a estabilidade da medicação e então, colocar a data de validade no frasco.

3.Ler  a  prescrição,  atentamente,  no  mínimo por  duas  vezes,  confirmando  sempre  os

dados de identificação do paciente.

4.O profissional que iniciou o preparo do medicamento deve realizá-lo até o término do

procedimento, evitando distrações e interrupções.

5.Implementar a prática de verificação dos 9 certos da terapia medicamentosa: paciente

certo, medicação certa, via certa, horário certo, dose certa, registro certo, orientação

certa, forma (apresentação do medicamento) certa e resposta certa.

6.Em  casos  de  dúvidas  na  administração  dos  medicamentos,  estas  devem  ser

esclarecidas com o enfermeiro, médico ou farmacêutico, previamente à execução da

mesma.

7.Em caso de hipersensibilidade ao medicamento, comunicar ao médico para ser feita a

suspensão.

8.Registrar todas as ocorrências inerentes à administração dos medicamentos, tais como

adiamentos,  cancelamentos,  suspensões,  desabastecimento,  recusa  do  paciente,

eventos adversos e comunicar ao médico.

9.O enfermeiro deve ser informado sobre todos os eventos adversos na administração de

medicamentos e/ou reações adversas e deve-se realizar  notificação no  Sistema de

Informação Hospitalar (SIH).
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10.Na  ausência  dos  seguintes  itens  na  prescrição  médica:  nome  do  medicamento,

volume, dosagem e via de administração, comunicar ao enfermeiro ou ao médico.

11.Em caso de duplicidade do item prescrito,  doses excessivas,  via  de administração

inadequada, comunicar ao médico;

12.Em caso de medicamento fora do prazo de validade, não administrá-lo e comunicar ao

enfermeiro.

13.Os horários correspondentes à administração dos medicamentos devem ser checados

pelo  mesmo  profissional  que  realizou  o  procedimento,  imediatamente  após  sua

administração, através de símbolos, como /, ou,√.

14.A  checagem  dos  medicamentos  prescritos  deve  ocorrer  posteriormente  à

administração e individualmente para todos os itens da prescrição e para todos os

horários de cada item de prescrição. É indispensável a colocação da rubrica com o

número  do  conselho,  logo  acima  do  horário  aprazado,  visando  a  identificação  do

profissional que realizou a ação.

15.Para a checagem das medicações, utilizar caneta de cor azul ou preta nos turnos da

manhã e da tarde, e na cor vermelha no turno da noite ou conforme padronização do

serviço de enfermagem.

16.Na recusa  do medicamento,  “bolar”  (fazer  círculo  ao  redor  do  número)  o  item na

prescrição médica, registrar na anotação de enfermagem, comunicar ao enfermeiro e

ao médico.

17.Na ausência  do  medicamento  prescrito  no  estoque da farmácia,  “bolar”  o  item na

prescrição médica, realizar anotação de enfermagem, comunicar ao enfermeiro e ao

médico.

18.O SESMT orienta que os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão

neutro, secos com papel macio e/ou pano multiuso (sem friccionar o papel, para não

danificar  as  lentes)  e,  apenas  nos  casos  de  procedimentos  de  assistência  com
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pacientes de isolamento e/ou se ocorrer projeção de secreções e líquidos biológicos,

após a secagem, deve-se utilizar álcool 70INPM e, neste caso, deve-se utilizar luvas de

procedimento no processo de lavagem e desinfecção dos óculos.
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